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Execução - Cédula de crédito bancário - Título 
executivo - Testemunhas - Assinatura

Execução. Cédula de crédito bancário. Título execu-
tivo. Não exigência de assinatura de testemunhas. Regra 
processual. Previsão legal.

- A cédula de crédito bancário é um título de crédito 
executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso VIII, 
do CPC e Lei 10.931, de 2004. 

- A Lei 10.931, de 2004, não exige a assinatura de duas 
testemunhas para se atribuir força executiva à cédula de 
crédito bancário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0081.12.000114-4/001 - 
Comarca de Bonfim - Vara Única - Apelante: Banco 
Santander (Brasil) S.A. - Apelado: Daniel José Felício - 
Relator: DES. MARCELO RODRIGUES 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

sendo inviável a juntada de qualquer documento a poste-
riori, em face da revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto 
original do art. 557 do Código de Processo Civil, que autori-
zava o relator a converter em diligência o agravo insuficien-
temente instruído. - 5. Recurso especial a que se nega provi-
mento. (REsp 675.715/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
Primeira Turma, julgado em 03.02.2005, DJ de 28.02.2005, 
p. 251.)

Nesse particular, deixaria consignado que a 
pretensão do agravante, de que se desqualifiquem as 
provas trazidas aos autos pelo representante do Ministério 
Público local, não seria mesmo possível, menos ainda 
desqualificar o poder de investigação, em função das 
condições do art. 129, III, da Constituição Federal, 
mormente quando nem mesmo se trouxeram aos autos as 
investigações produzidas.

Por outro lado, a decisão hostilizada, por sua 
vez, está arrimada não apenas na reiteração dos atos 
de improbidade, mas traz à baila uma série de depoi-
mentos extrajudiciais que dão conta de que os verea-
dores locais se teriam apropriado de recursos públicos 
de forma ilegal, além de indicação de nefasta influência 
nas testemunhas, ocultação e destruição de documentos 
públicos com a única finalidade de ocultar os fatos que 
estariam em apuração extrajudicial, o que dá guarida 
ao próprio afastamento liminar, tal como antevisto no 
art. 20, parágrafo único, da Lei Federal 8.429/92, ante 
a temerária ação dos agentes políticos acerca das inves-
tigações promovidas.

A decisão se afina com o posicionamento firmado 
no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, que vem 
admitindo o afastamento cautelar, sem prejuízo da remu-
neração, na hipótese de se mostrar providência útil ou 
necessária às apurações, sendo certo que um dos afas-
tados seria o próprio presidente da casa legislativa local, 
o que, aliado às ações temerárias declinadas e à não 
juntada das provas que respaldaram a própria medida 
adotada, sustenta o afastamento do próprio agravo 
de instrumento.

Vejamos decisões daquele Tribunal Superior:

Processual civil. Administrativo. Ação cautelar. Improbidade. 
Destrancamento e efeito suspensivo. Inexistência de plausi-
bilidade do direito. Ausência de teratologia no acórdão da 
origem. - 1. A concessão de medida cautelar exige, neces-
sariamente, a presença cumulativa dos requisitos de plausi-
bilidade do direito invocado e do risco de dano irreparável 
(fumus boni iuris e periculum in mora). A ausência de quais-
quer desses requisitos obsta a pretensão de se conferir efeito 
suspensivo ao recurso, bem como seu destrancamento. - 2. O 
acórdão da origem, para justificar o afastamento provisório 
do vereador de seu cargo público, pelo art. 20 da LIA, afirma 
que o requerente está ‘ocultando provas e ameaçando teste-
munhas’, não restando demonstrada a probabilidade de êxito 
do recurso especial, em razão do óbice previsto na Súmula 
7/STJ. - 3. Registre-se que também não ficou evidenciado 
o caráter teratológico ou manifestamente ilegal do aresto 
impugnado, que legitimaria o destrancamento e a atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso especial. Medida cautelar 
improcedente. Agravo regimental prejudicado. (MC 17.767/

ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado 
em 17.11.2011, DJe de 23.11.2011.) 

Portanto, plenamente possível o afastamento 
dos agentes públicos dos respectivos cargos, quando 
haja indícios de perturbação na colheita de provas no 
processo judicial ou no procedimento administrativo, não 
merecendo prosperar a alegação de que houve ofensa ao 
princípio da tripartição dos Poderes, na medida em que a 
Câmara Municipal não foi ouvida, pois a medida cautelar 
teve como objeto os agravados, e não a Casa Legislativa, 
sendo certo que os atos de improbidade podem e devem 
ser combatidos pelo Poder Judiciário.

Logo, além da pretensão se mostrar deficiente em 
termos de instrução, a decisão produzida se afina intei-
ramente com a decisão do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo 
de instrumento.

Custas, imunes.

DES. JAIR VARÃO - De acordo com o Relator.

DES. KILDARE CARVALHO - Não obstante já tenha 
manifestado entendimento contrário em outros casos, na 
hipótese em comento, em que o presente recurso não se 
encontra satisfatoriamente instruído, ponho-me de acordo 
com o eminente Desembargador Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .
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Oportuno apontar que a apelante cumpriu, 
outrossim, com o requisito disposto no § 2º do art. 28 
da citada lei:

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato 
da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela 
Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por 
meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato 
emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula 
de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos 
esses que integrarão a Cédula [...].

No que tange à exigência de assinaturas, dispõe 
o art. 29 que bastam as da instituição financeira e 
do emitente.

Sobre o tema, vejam-se precedentes do STJ:

Agravo regimental no recurso especial. Direito bancário e 
processual civil. Recurso especial. Cédula de crédito bancário 
vinculada a contrato de crédito rotativo. Exequibilidade. Lei 
nº 10.931/2004. Possibilidade de questionamento acerca do 
preenchimento dos requisitos legais relativos aos demonstra-
tivos da dívida. Incisos I e II do § 2º do art. 28 da lei regente. 
1. A Lei nº 10.931/2004 estabelece que a cédula de crédito 
bancário é título executivo extrajudicial, representativo de 
operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que 
autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito 
em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou 
cheque especial. 2. Para tanto, o título de crédito deve vir 
acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores 
utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir 
liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, 
da Lei nº 10.931/2004). 3. No caso em julgamento, tendo 
sido afastada a tese de que, em abstrato, a cédula de crédito 
bancário não possuiria força executiva, os autos devem 
retornar ao Tribunal a quo para a apreciação das demais 
questões suscitadas no recurso de apelação. Precedente. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 
REsp 1271339/MS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 21.08.2012, DJe de 29.08.2012.)

E, considerando os requisitos da execução, tenho 
que a mesma não está eivada de qualquer vício, ou seja, 
o crédito funda-se em título de obrigação certa, líquida 
e exigível (art. 586 do Código de Processo Civil). A obri-
gação é certa, porque existe o dever de pagamento afir-
mado no título; líquida, porque é perceptível a quantia 
nele declarada; e exigível, porque o inadimplemento foi 
constituído em mora.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para 
anular a sentença e determinar o regular prosseguimento 
do feito, observado o devido processo legal.

Custas, ao final, pelo sucumbente.

DES. MARCOS LINCOLN - De acordo com o Relator.

DES. WANDERLEY PAIVA - De acordo com o Relator.

Súmula - DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2012. - Marcelo 
Rodrigues - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MARCELO RODRIGUES - Cuida-se de 
apelação cível interposta por Banco Santander Brasil 
S.A. em face da sentença de f. 19/20-TJ, pela qual o 
Juiz julgou extinto o feito sem resolução de mérito, por 
considerar ausentes os pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, com base 
no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, na 
execução que move em face de Daniel José Felício.

Em suas razões de recurso, a apelante alega que 
cumpriu com todos os requisitos dos arts. 282 e 283 
do Código de Processo Civil e, considerando-se que a 
cédula de crédito bancário é um título de crédito executivo 
extrajudicial, não haveria razão para o indeferimento da 
inicial. Aponta que o art. 585, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil dispõe que todos os demais títulos judiciais 
aos quais alguma lei atribuir força executiva devem ser 
reconhecidos como tal. E, no caso da cédula de crédito 
bancário, o art. 28 da Lei 10.931, de 2004, atribui-lhe a 
força executiva, sem necessidade de assinatura de teste-
munhas. Pugna pela anulação da sentença, com o pros-
seguimento do feito.

Preparo do recurso à f. 30-TJ.
Não houve citação do réu, motivo pelo qual 

ausentes contrarrazões.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso.
Assiste razão à apelante.
A execução foi instruída com uma cédula de crédito 

bancário. A cédula de crédito é um título de crédito que 
representa uma promessa de pagamento pela qual o 
obrigado se compromete diretamente com o beneficiá rio 
a pagar-lhe certa quantia em dinheiro, e, no caso dos 
autos, aquela apresentada às f. 09/16-TJ encontra-se 
com todos os requisitos da lei.

Anoto, a título de esclarecimento, que em 2004 
houve a edição da Lei nº 10.931, que estabeleceu por 
vez a definição e congregação no ordenamento jurídico 
pátrio das cédulas de crédito bancário, antes reguladas 
pela Medida Provisória nº 1.925, de 1999.

A Lei nº 10.931, de 2004, em seu art. 28, caput, assim redi-
gido, dispõe que: 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida 
e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo 
devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos 
da conta-corrente, elaborados conforme previsto no § 2º. 

Assim, em consonância com o art. 585, VIII, do 
Código de Processo Civil, a Lei nº 10.931, de 2004, 
ao disciplinar a cédula de crédito bancário, conferiu-lhe 
a conformação de título de crédito, atribuindo-lhe a 
força executiva.


